
ODEON
CONTR.ATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS

lcoltâto nc PSêw /97-201sl

QUAORO í: OUALIFICAÇÃO DA PARTE CONTRAÍANTE

Donominâçào social: INSTITUTO OOEON
CNPJ {matrlz): 02 6'12 590/0001-39
Endereço (matíz): Rua dos lnconídentes, n' 867, 2'Andar, bâino Savassi, Belo Honzonte / MG, CEP 30.140-128
CNPJ (íllal Rio de Janelro): 02 612 590/0002-10
EndêÍêço (íilial Rlo d6 Janêiro): Praça Meuá, n's 05 e 10, Rio de Janeiro / RJ, CEP 21.081-240
CNPJ (Ílllal Sáo Paulo): 02 612 590/0004-81
Endêrêço (ílllal São Pâulo): PíaçA Ramos de Azevedo, s/n, baiÍÍo Cenlro, Sâo Paulo / SP, CEP 01 037-010

OUADRO 2: QUALIFICAÇÀO DA PARTE CONTRATADA

Razáo social (PJ): CM MOVÉ|S PLANEJAOOS LTDÂ
CNPJ (PJ): 28 108.105/0001-6E
Endoroço comploto: Av EmbaixadorAssis Chaleaubriand, no327 -baríÍoJd Guayana, cidade São Paulo/SP - CEP: 06.75$.120
Ropr6ontânte legal (PJ): Nomo: Oaniel Kenji Akitaya Martinez - CPF: 346 380.568-57

QUADRO 2.1: RESPONSAVEL OIRETO PELOS SERVIÇOS (PARÍE INÍERVENIENTE), SE FOR O CASO

Responsável(is): Nome: Náo se aplica - CPF: Náo se aplicâ

QUADRO 3: OBJETO

SêÍviço: Construçáo do c€nário do espotáculo "Bibliotocâ dê 8ab€1" - BCSP

D€scrição dos Sorviços (êm dotalhos): Após ser declarada vencêdora do ATO CONVOCATÓRlO N" 06/2019, cujo objeto é o seNiço de

constÍuÉo de eslrutura cenograÍicâ para compor o espêtáculo 'Bibliotecá de Bâbel', foÍmaliza-se por m€io d6ste a contratação. que por sua

voz gera obrigaçõês parâ a CONTRATADA, conÍorme abaixo:

- produzir ostrutura com máteriâl diverso coníorme pÍoioto dêscnüvo fomecido pêla CONTRATANTEI
- disponibilizar galpáo/estúdio onde possâ íazer a monlâgem da estrutura em SP e responsabrlizaÊse pelo material confeccionado e

Íinalizado em suas dependênciasi
- permilir que o cenógraÍo (autoí e responsável pelo p.oleto) acompanhe a execuÉo de montagem do objeto onde o mesmo será montado,

antes da entrega do cenário:
- O galpão/estúdio ondê será construÍclo cênário deverá dispor de uma áÍea compalível com o pone do projeto a ser executado. A
conlratâda deverá possuir equipe responsável pela montagêm/desmontagem, bêm como, pela realização de repaíos que se íizerem

nocessáÍios duíanle todo o p€ííodo do conlrato;
- A êstrutura e suas p€ças desmonladas devêrão estar marcados/numerados;
- Durante a desmontagem, a contralada dêvgrá Íazer as marcações d6 identiÍcaÉo e doscritivo das peças. conÍorme o projelo pÍeliminaí;

- Durante a dêsmontagem, a contratada lambém deverá supervisionar a êmbalagem dos itens que compõem o cenário;
sportaíáo) os ilens do c€nário do galpão/estúdio onds o mesmo será
palde Sáo Paulo até o íêÍeíido galpáo/eslúdio;

ógraío contratado pelo lnstituto Odeon € seu assistênte d€ cenograÍa;

r AÍlístico do TMSP contralado pelo lnstituto Odeoni
do cenário está rncluso no orçamento apresentrado:

odo da temporada

Prazo! acordador de êntrêga (ae ÍoÍ o caso): Apresentação prevista para 14 junho de 2019

A entrega do csnáÍio deverá ocor.er impr€terivelmente no dia 04 de junho de 2019 âpós as 22:00h
A monlagem dovsrá ssr rcalizadâ no dia 05 á 09 de junho de 2019

Após entrega final a CONTRÂTADA se compromete a realizaí Í,€quenas adêquaçôês, se indicado e comprovado
CONTRÂTANTE,

Oesmontragem ê traísportê para CentralTécnica. OÉs 24 e 2510612019.

Númaao do ato convocatório, 3e íor o caso: Ato 06.2019

I n€cessidadg pela

QUADRO 4: VIGÊNCIA

lnicio de prestâçào de serviçosr 17105/2019

Término da prestação de sêrvlços:28/06/2019 r§à-ô oqEô.
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CONTRÂTADA deverá seguiÍ a proposta olertada e aprovada pela CONTRATANÍÉ, bem como todo o conteúdo do edilal No 06 2019
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ODEON

OUADRO 5: PREÇO

Valor total acoÍdâdo: RS 255.132,00 (duzêntos e cinquenta e cinco mil, cênto € trinla ê dois íeais)
Vêncimento (paÍcelas): Pagamenta parc6lado, sêndo:

Pagâmênto pârcâlado, ssndo:
1' paícela: 50% (crnquonta por @nto), ou seja. RS 127.566,00 (cento e vints I s€le mil, quinhentos ê sessênta e seis reais) após assinatuía
contratual por ambas as partes;

2' percêlat zoy. (vinle por cento). ou seja, RS 51.026.40 (cinquentrâ e um mil. vinle e seis íears e quarenta centâvos) após a entr€a total do

cenário no endereF da CONTRÂTANTE;
3' pârcela: 30% (quarenta por cenlo), ou seja, R$ 76 539,60 (setenta ê sêis mil, quinhêntos e trinta e nove rêais e sessenta centavos) até 10

(dez) dias após a desmontragem tolaldo cenário.
Os pagãmêntos ocorÍêáo mediante emissão de nolã frsc€l e o final combinado com enlrega da ART referente ao ob,eto

QUAORO 6: OUTRAS CON0IÇÔES

OutÍas condiçõos ou obrigaçôos:

a) A CONTRATANTE celebrou com o Municlpio de São Paulo o Termo de Colaboração n'00112017, deconente do Chamamento
Púbtco no 001/FTMSP/2017, poí mêio do qual assumiu a gestáo do Theatro Municipalde São Paulo e seus complexos, a Preçá das

Artes e a Central Técnicá de Produçóês AÍtisticás Chico Giaaahiêíi; o Cenko de DocumentaÉo e Memória; e os corpos artíslicos

conospondentes ('PROJETO");

b) A proposta comeícial da CONTRATADA é consid€rada um anêxo doste contralo parâ todos os Íns, rndepêndontem€nlo de

kanscíição, prevalec€ndo, contudo. as disposiçó€s o cláusulas deste contrâlo em carso de diveÍgências com as condiçó€s da
proposta.

Resolvem ajustar o presente contrato, mêdiante cláusulas e condrçoes qile segLrem

CúUSULA 1 _ OBJETO

1.1. A CONTRATADA obriga-sê a prestar os serviços autônomos e lemporários indicados no QUADRO 3, em prol do PROJETO,

comprometendo-se ainda a:

a) Prestar os seíviços dêntro da mêlhor técnicá e pontualmente, respeitando o cronograma de tÍabalho estabelecido pela

CONÍRÂTANTE e priorizando os compromissos aqui assumidos, sujeilando-se tamkÉm às condiçóes pÍevÉtas no OUADRO 6 (se

for o caso)
b) Submoter os sêrviços em fase do dêsenvolvimento ou finalizados para análise e aprovaÉo da CONTRATANTE, nos foÍÍnatos,

moldes, suportes e prazos solicitados Câso o trabalho aprêsentado não est€la de acordo com a proposta rnicial e as dir€trizes

tíaçadas, a exclusivo cdlério da CONÍRATANTE, a CONTRATADA deverá reelaborar os serviços e submêl+los novamênle à

apíovaÉo da CONTRATANTE, rêspeitando os prazos acordados

c) Caso o serviço prestado envolva a cÍiação dê layouts, proJelos lécnicos ou executivos, dêscritivos técnicos, plantas, ou outra

documentaÉo necessária para que a CONTRÂTANTE possa execular ou usuíruir do rosultado do sêNiço em espetáculos ou em

data cêrla, a CONTRAÍADA deverá submeter a versão Ínal dessa doclmenlaÉo com e antecedéncia necessária delinida pela

CONTRAÍANTE. ou no pÍazo expressamente acordado entr€ as partes

d) Respeitar integralmente a legislaçào que se aplicar à execuÉo do objeto do presente contrato, porlando as licenças obrigatórias, as

inscnçóês ê os rêgistíos necessános para exercer as respectivas atividades profssionais, peíãnte os órgãos privados ou da

administraÉo púbticâ direta ou indiÍeta, federal, estadual ou municipal, obtendo as Anotaçôes de Responsâbilidade Íécnica quando

devidas e obedecêndo às normas emanadas pelas autoíidedes compêtêntês, inclusive normas trabalhistas. normas

rôgulâm€ntâdoías do Ministéíio do Trabalho e normas de sêgurançp do trabalho, íesponsâbilizando-se exclusivamente por quaisquer

ónus decorÍentes da inobsorvância desta disposiçào

o) Respêitar e cumprir, quando Íor o cáso, os documentos intornos da CONTRATANTE e dos equipamentos por êíidos. lnclusivê

os qu€ estabelecêm rêgrãs paía gratuidades / cortesias, compras e conlrataçóes e normas de uso dos

€stÍitamênte às condiçóos âli estabelecidas.
, obedecendo

f) Ob€decer estritamenie às regras estabelecidas na política de gralurdades da CONTRATANTE, dê modo de

corlesras, bem como seu númêro, seguirá apenas e êxclusryamente às íegrâs ali estab€locidas.

cúUSULA 2 _ vIGÊNcIA E PRAzoS

21 Este contreto vigorará até o encenamento das obrigaçóes e dÍertos previstos neste inslrumenlo, devendo os se pelo

periodo e nos pÍazos indlcádos nos OUAOROS 3 e 4 A CONTRA , sem
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de exêcução das

-D€ um lado, INSTITUÍO ODEON, entidade qualificâda no OUADRO 1 rCONTRATANTE'), e de outro lado, a pessoa íísicá ou jurídicá

qualificada no OUADRO 2 ('CONTRÁTADA'). e considerando que:
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ODEON
qu€ lho s€ia imputada qualquêr pênalidade ê sem quê rêmirneÍaÉo adioonal, d6sde que a CONTRATADA êsteja dê acordo com as novas
dalas.

2.2 A CONTR^,TANTE podeíá resilir (r€scindir sem moüvaçáo) unilateralm€ote sste contÍato, sem qualquer ônus e s€m a nocessdade de
envio dê aviso pÍéüo, se o llzeí ântes do eí€tivo inicio da prestaÉo dos seíviços, ou. depois dê iniciada a prostaÉo dos seMços, mediante
envio de aviso píéüo com 08 (oito) dias de antecedência. Podêrá a ÇONTRATANTE também resÍir imêdiatam€nte êste confato, sem ônus ou

multa, câso haja êíinÉo do Têrmo d€ Colaboraçáo reí€rido no inicio deste Çontrato, cêlebrado cntre a CONTRÂTANTE e o Munrcípo de São
Paulo

23 As disposíçoes relativas a direitos âutorais e da personalidade, se for o câso, peísBtem definilivamenle, mesmo após a vigênciâ do

contrato.

2 4 As partes acordam que esle @ntrãlo será imêdialamente suspenso, @m paralisaÉo completa e temporária de seus efeitos, sem ônus
para a CONTRATANTE, na evenlualidade de, por qualquer íazão, sereh bloqueados ou suspensos os rêcursos de nâtureza públicá que

ÍnancÉm o PROJETO. Cêssando a suspensáo dos recirrsos, cessará a suspensão do presenle contÍato, sem quaisquer multas. coÍroçóes ou
penalidades para as partes, sendo automaticamentê pronogadê a vigência desle contrato pelo lempo em que Íicou srrspenso

CúUSULA 3 - PREÇO E FORMA OE PAGAMENTO

3.1 Pêla execuÉo deste contrato. a CONTRATANTE pegaíá à CONTRATAOA o vãlor total bruto e íixo êstabelêcido no OUAORO 5,

mêdiante transÍ€rência bancária para conta de exclusiva titularidade da CONTRATADA ou cheque nominal a ser €ntregue na ssde da

CONTRATANTE, após a emissáo do competente documento fiscá|, no vencimento indrcado naquele quadro Todos os lriblrtos seÉo arcádos
pela parte dellnida como contribuinte pela legislaçáo tributáha em vigor Dos valores brutos de que trala esta cláusula seíão descontados os

tributos municipaas estaduais e federais que porventura devam, poí Íorça de lei, ser retidos na íonte pagadoÍa

3 2 A CONTRÂTADA enviaÉ à CONTRÂTANTE os documentos fiscáis com ântecêdéncia mínlma de 05 (cinco) dias útels ao vencimenlo,

sob pena de êle ser pronogado por iguâl prazo A impossibilidade de emissáo clos documentos ílscâis conÍoíme instruÉes da CONTRÂTANTE
e reíêtindo exalamenle o objeto deste conlrato implicârá sua roscisão por culpa da CONTRÂTAOA

3.3 Eventuais atíasos no pagamento dê qualqueí ,mpoítância pêla CONTRÂTANTE, c,esdê que nâo excodam a 05 (cinco) diâs útois

contados dâ dâta originalmente pr€vista para seu vêncimento. não implicaráo â rncidência de juros e/ou corÍeÉo monotáíia g/ou quaisqu€r

ônus ou pqnalidades

3 5 O pegamento estipulado nesta cláusula será feito pela CONTRAÍANTE direlamente à CONTRATAOA, cabendo â esta repassar à sua

equipe, induindo o INTERVENIENTE, se íor o caso, a parcela de remuneração qúe eventualmenle lhe competir

36 Considêrando que a prestação de sêrviços ora acordãda será custeada por meio de recursos públicos vinculados a um plano de

trabalho, a CONTRAÍADA concorda que o vencimento da remuneraÉo poderá ser postergado alé a data da liberaÉo de tais recursos pelo

órgào/entidadê compolente, sem qualqu€r ônus adicional ou gravame para a CONTRATANTE

CúUSULÂ 4 - OIREITOS AUTORAIS E OIREITOS DA PERSONALIDADE

4.1 Caso eslê contrato onvolva a criaçáo de obras e/ou conleúdo prolêgidos por direitos autorais, a CONTRATANTE pod€É fazor o uso

essencial para o quel eles foram criados, segundo sua nalureza, operando-se, por meio do presenle, a cessáo lotal, exclusiva, definiÜva,

univeasal, irrevogável e inetratável dos respectivos dirertos autorars patrimoniais à CONÍFÁÍANÍE, alcançando a CONTRATAOA, seus

herdeiros e sucessoíes, sem limitaÉo temporal ou teíiiorial e sem que qualquer novo pagamento tenha que ser íeito, abarcando o Brasil e

ouuos países lncluem-se ne presente cêssão os diíeitos de fixar e reprodLrzir o espetàculo. píomovêí e divulgar o PROJETO, a

CONTRÁTANTE, os órgâos públicos envolvidôs ê os financiadores, patrocinadores e apoiadores, em lodos os meios e mídias, bem como os

de edttrar e adaptar lais obras e conteúdo para novos l./sos e novas obras, podêndo a CONTRÂTANTE hcenoar ou cêdêí quaisquer desses

dir€rlos a lerc€iros, do Íorma graluita ou oneÍosâ

4.2 A CONTRATADA responsabiliza-se pela originalidade d€ todas as obras rntelecfuais a seIêm produzidas ôm

côntrato e pela repíesêntaçáo da totalidadê dos autores envolvidos com as referidas obras.

rrência do píesente

43 A imag6m, voz e opinião da CONTRATAOA e sua equipe, e de todo ê qualqueí proílssional associado à CO

êx6cuçáo desle contÍalo poc,erão ser registÍedos e utilizedos pare os fins e na abrangància previstos nesta dáusulâ,

cullurais

envolvido na

cúusuLA 5 - ExTtNÇÃo Do coNTRATO E EFETTOS DO OESCUMPRTMENTO

5 1 Esle contreto poderá ser resolvido (rescisão com motivaÉo) por justa causa por uma das panes e a qualquerle mpo, d leno direrto,

indêpendentemente de qualqueí forÍnalidade judicial ou extrelLrdici srmples partê, nos seguintes :(i) por

e c:tso

(r)

razôes de segurança do PROJETO, de seus equipamentos,

II 13

o z

o câso; (ii) Ío

3

3.4 Os prêços são inaltêráveis e incluem todos os ct stos, diretos o indir€tos, materiâis, oqurpamenlos, êncargos tíabalhistas,
previdenciários, fscais, civis e comerciais da CONTRAÍADA, e conslituem a única remuneração pela cessáo dos direitos e pela execução dos

serviços c-nfabdos, nada mais sendo devido pelâ CONTRATANTE a quaisquer desses títulos

o



ODEON
íoÍt'Jito; (iii) se a qualidado técnica do mat€dal produzido ou do sêíviço píêstado pela CONTRATADA ícaí aquém da êxpectativa da
CONTRATANTE, de acordo com padrões razoáveis de mêrcãdo; (iv) êm câso de doscumprimento deste contrato por qualquer das pa.t€s; (v)

em caso de falência, recup€íâÉo judrcial, dissoluçáo ou liquidaçáo judicial ou exlrajudiciâl de quâlqueÍ dâs pârtos: (vi) se houvor a práticá dê

atos. p€la CONTRÂTADA, que impodem em descÍédito ou risco à imagem ê íeputaçáo da CONTRAÍANTE; (vii) se ocoÍrer qualquer oulío
molivo justificador da íêsoluÉo. prêvisto em ler.

5.1 1. OcoÍÍendo força maior ou cáso íortuito, conÍorme dêíinidos pela lei brasileira, as part€s comprometem-se a envidaÍ seus

maioaes êsíorços para minimizar e/ou suprimir os danos dai decorÍentês, usando de todos os meios possíveis parâ possibilitar o
cumprihenlo desle conlrato. ainda que de lorma parcial e além do termo íinal originalmente previsto. As paÍtes poderão optar, em

mmum a@rdo, por não rescindir o presente contrato, mas por suspender sua execuÉo pelo prazo que perdurar o evento em
questão, devendo a execução ser retomâda tâo logo encerÍados os efeilos de lal evenlo, se assiín quiserem as partes-

5.2 1. A parte que der câusa ao descuÍhprimênto não Íará jus ao pagamenlo r€lativo à obrigaÉo não cumprida ou

insatisÍatonamente cumprida, devendo inclusiv6 devolver os valores eventualment€ iá rec€bidos em razão desla obrigaç5o Em caso

de rescisão, a CONTRATADA ,ará jus somente ao recebimenlo do valor proporcronal coÍespondente aos seturços preslados até a
data da rescisão do contÍato, permanecendo em vigor as disposiÉes referentes à cêssão, licenciamento, lransÍerência e autorização

de direitos eventualmente píevistas nesle instrumento.

cúusuLA 6 - orsPosrçôEs GERAIS

61 O INIERVENIENTE, se houv€r, fiÍma o presenle instrumento para os fins de declarar expr€ssamsntê quo anui com a totalidade dos

lermos aqui avençados, obrigando-se, por conseguinle, a cumpdr integralmenle com as obrigaçôss aqui acordadas e a rêspond€r

solidariamente com as obrigaçôês assumidas pela CONTRÂTADA

62 Ficá erpÍessamênte estabeiecido não exislir, por força desle conkalo, qualqueí relaçào de emprego entre as parles, cábendo
exclusivamenlê à CONTRÁTADA a responsabilrdade pelo pagamento de qualquêr despesa, ônus e/oLJ encargos de natuÍeza tributária,

trabalhistâ, securitária e pÍêvidenciáriâ, bêm como decôírêntes de acidentês de trabalho relalrvos à sua equipe, fomec4ndo todos os

€quipámentos necessários á preservaçáo da integridade de seus empregâdos, clienlês e terceiÍos

621 Caso seja exigida da CONTRATANTE qualquer importância de natureza tributária, lrabalhisla. sednláÍia ou píevdenoária

de responsâbilidade da CONTRATADA, obriga-se esta última a envidaí os sêus molhores esforços parâ êxcluir a CONTRATANTE da

Iide, bem como lhe .essaícir qualquer valor eventualmente despendrdo, podendo â CONTRATANTE dosconlar qualquer valoÍ â sêí

ressarcido dos pagamentos decôrrenlês dostê contralo.

5 3 Caso a CONTRATADA se negue a cumprir as disposiçôes deste contrato, podeíá a CONTRAÍANTE exigir o cuínprimênto integrâl das
obrigaçóes assumidas. alravés de erecuçáo especíÍcâ da obrigaçáo devida, ou, a seu exclusivo cÍitério, contrâtar, às expeôsâs da

CONTRAÍADA, terceiros paÍa prestar a r€lêrida obrigâÉo Essâ contÍataÉo não exime a CONTRÂTAOA do pagamênlo do p€Ídas e danos
evêntualÍientê soÍridos pela CONTRATANTE

6 3 Rec€bida a notifcâÉo para se dêísnd€r em proc€sso judicial de têrc€iros, d€ qualquer nalureza, inclusive de contralado ou

ex-conratado da ooNTRATAOA, â CONTRATANTE íará o cálculo dos diíeilos pleiteados e, âÉs clenülicar â CONTRATADA, reterá o

correspondenle valor como câuÉo de ev€nfual condenaçáo, deduzindo-o de importàncias devidas à CONTRATAOA. A cauÉo seÉ resütuída

à CONTRATADA somente eÉs comprovaÉo de ecêrto dêíinitivo entre a CONTRATAOA e o terceiro lrtiganle. e demonstrada a inexistência de

qualquer nsco para a CONTRATANTE.

6 4 Todas as notjÍicáçóês, avisos ou comuniceções relaüvos a este contrato seíão enviados por escrito, por meio de carta protocolada ou

com aviso de recebimento, ou, ainda, por meio de correspondêncJa el€trónica com comprovaÉo dê recebimenlo, aos endereços constanles do

QUADRO 1 e do OUÀDRO 2 ou para quâlquer outro êndeaeço que vênha a ser comunrcado previamente por escrilo por uma das partes à

outra

6 5 A CONTRATADA deverá íomec€r à CONTRATANTE os documêntos o informâÉes necessános à boa e rápida €xecuç.ào do contrato,

com o inluito de satisfazer as exigências extrajudiciais de qualquer órgáo governamontal ou outro que lho íaça as vezês, dêntro dos prazos

lêgais ou daqueles Íixados pelos citados órgãos, mesmo após encê[ado o prazo de vigància deste conlÍato, mediante solicilaÉo das
eutoridedes e/ou da CONTRATANTE.

relativos a este contralo,
para os servidores dos órgàos e entidades públrcês hcenlivadoras ou Ínancaadorás do PROJETO e dos
da entidade, mediante solicitação das autoridades e/ou da C
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5 2 As partes obrigem-se ao integral e llel cumpnmenlo do disposto neste contíato. O nào cumprimenio de qualquer obrigaçáo aqui prevista,

a partir do recebimenlo de comunicâção escrita a essê respeito, dentro do prazo assinâlado em tal comunicâçáo, ensejaíá, além da devoluÉo
da importância ÍêlatNa à obngâção não cumprida (sê Íor o cáso), o pagamento de mulla nào compensatória no valor de 10% (dez poÍ cênto) do

valor total desle contrato, berh como a possibilidade de rescisáo de pleno direito desto conkato, ind€pendêntementê da apuraÉo e pagamento

de evêntuais perdas e danos que ulkapassarem o valor da multa. Todos os valores mencionados nesla cláusula deveÍão ser conigidos pelo

indice IGP-M da FGV, ou outÍo que lhe venha a subslituir, no critério pro rata die, e providos dosjuros legais de '1olo (um por cenlo) ao mês

6 6 A CONTRÂTADA fica obrigada a conceder livre acesso âos seus documenlos e registros conlábeis que seiam



6 7 A CONTRATADA rêspondoíá obiêliva e exclusivamente pêlãs pêrdâs o dânos cáusados à CONTRAÍANTE ê/ou a lÊrcetos ênvolvidos
de qualquer loÍma com o PROJETO e que .esultarem, dirstâ e/ou indirelamonte, da êxecuÉo dest€ contralo pela CONTRÂTAOA, bêm coma
âs decorrêntes d6 dolo ou culpa de seus êmpíêgados, sócrcs ê/ou pr€postqs

ODEON

E, por eslarem assim justas e conkaladas, as partes assinam este conlrato êm 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)

testemunhas

6.8. Oualquer alo de tolêrãncia ou omissão de quaisquêr das panos náo impoatará êm novaÉo. .enúncia ou modiÍcâçáo do pactuado,

consülurndo mêra libe.alidadê de quem o praücou. a .enúnoa a qualquer dos diroilos o.a pacluados somgnle s€rá válidâ sê formalizâda por

escdto, ê a nulidade ou invalidadê de qualquer das cláusuias deste Çontratg náo prejudicará a validade e a eÍicjcra das demais ou do próprio

@nlralo,

6 1 1 As parles garantem e declaram, nestê ato, possuir plenos poderes e autoridade para firmar o presente contrato e cumpri. integralmente
os lelmos previslos nest€ documento.

6I A CONTRATADA não poderá ceder ou translerir o presente @nlralo nem subcrntrater, no todo ou em pârte, salvo medianle prévra e

expressa autorizaçào da CONTRATANTE. Na hipótese de subconlratação dos serviços, a CONTFIATADA seíá solidariamente responsável
pelos seNiços prestados pêla sub@nkâtada e por quaisquer consêquências advrndas da íealização destes serúços

6 10- Este contrato é Íirmedo em caÍáter irelratável e iírevogável, obrigando as partes por si, seus herdeiros €/ou sucêssorês, e náo poderá

ser alterado, mod lcado. mudado, êxcelo por novo instrumento êscrilO e ássinado por ambas aS parlos

6.12. As partos obrigam-se a manler om caráter de estrita confdencialidadê e no mais âbsoluto s€ilo quaisquor dados ou informaçõês da

outra, a que qualquer de seus funcionários ey'ou prepostos venha a ter acêsso. @nhecimênto ou que venham a lh6 ser confiados em razão da

celebração e execuçáo deste conkato, comprometendo-se. igualmente, a náo revelar, ulilizar ou dar c4nhecimento, em hipotese alguma, a
lerc€iros, bem como a nào permitií que nenhum de seus represententes legais, empregados e/ou prepostos íaça uso indevido desses dados ou
intorma@es.

6.13. As panes dêclarâm conhecer as normas de provenção à coíupÉo previstas na lêgislaçâo brasileira, denlre elas o Código Penal

Brãsileiro (Decreto-Lei no 2.648/1940), a Lei de lmpíobidade Admrnistrativa (Lei no I429/1992), a Lei dos Cnmes de Lavagem de Dinheiro (Lêi

n" 9.613/199E), a Loi de Dofêsa da ConcorÍência (Lêi n'1252912011), a Loi AnticoíÍupÇão (Lêi no 12.846/2013 € Dêcreto n'8.42012015), ê
sous respêclNos regulamentos, compromêtendo-sê a cumpri-lâs fielmênte, poÍ si € por suâs subsidiáriâs, contíoladas e coligadas, bêm como
por sêus sócios, administradores (incluindo membros do conselho e dkêlorss), executivos, funcionários, colaboradoíês, pÍspostos. ag€ntes,
subcontÍatados, p.ocuradores e qualqueí outío rêpresênlante, exigindo, ãindâ, seu cumprimento por lêrceÍos por êlas evenlualmente
contalados, quando Íor o cáso

6 14. Ficâ €leito o íoro da comârca da cidade de São Paulo - SP para dirimir quaisquer dúvidas ou questõês decorrentes desle conlralo, com

expressa renúncia das partes de qualquer outro, por mais privrlegiado que seja

São Paulo, 17 de maio de 20'19

Antônro da Silva Gí-adm
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